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PORTARIA Nº 12.517
DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 11.475, de 15
de fevereiro de 2023, que “Dispõe
sobre  nomeação  dos  membros  do
Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher de Bragança Paulista”.

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais
constantes do artigo 88, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do
Município e em conformidade com a Lei nº 4515, de 11 de março
de 2016, alterada pela Lei nº 4652, de 14 de fevereiro de 2019 e,
considerando o contido no Processo Administrativo nº 23078/2024,

RESOLVE:
Art. 1º Os itens 1 e 3 do inciso I, e o item 1 da alínea “b” do

inciso II, do artigo 1º, da Portaria nº 11.475, de 15 de fevereiro de
2023, passam a vigorar nos seguintes termos:

“I – Da área governamental:
1 - Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social
Titular: .............................
Suplente: Rita de Cássia Batista.
3 - Coordenadoria de Políticas para Mulheres
Titular: Dora Gabriel da Silva
Suplente: Júlio César Aquina da Silva.
II – Da Sociedade Civil:
b) Representantes de instituições de ensino superior:
1 – Faculdade de Tecnologia – FATEC
Titular: Dr. Vagner Donizeti Tavares Ferreira
Suplente: ...................”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 06 de agosto de 2024.
Republicada por incorreção

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.523

DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor,  a  pedido.

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 06 de agosto de 2024,

o Sr. WELLINGTON DOS SANTOS SOUZA, do emprego de Servente,
considerando o contido no Processo Administrativo nº 23047/2024.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 06 de agosto de 2024.

Bragança Paulista, 09 de agosto de 2024.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.524
DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 10.877, de 07
de  março  de  2022,  que  “Dispõe
sobre a nomeação de membros para
compor  o  Conselho  Municipal  de
Saúde em conformidade com a Lei
n° 4.026, de 27 de abril de 2009.”

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do

Município de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais,
previstas no Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de
acordo com a Lei nº 4026, de 27 de abril de 2009, alterada pela
Lei nº 4389, de 1º de outubro de 2013, e considerando o contido
no Processo Administrativo nº 23428/2024,

resolve:
Art. 1º A alínea “b” do inciso II, do Artigo 1º, da Portaria nº

10.877, de 07 de março de 2022, passa a vigorar nos seguintes
termos:

“II - Entidades Representativas dos Trabalhadores em Saúde:
b) Associação Paulista dos Cirurgiões Dentistas Regional de

Bragança Paulista:
Titular: ................
Suplente: Dr. Gilson de Almeida Cardoso.”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 09 de agosto de 2024.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.525

DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 12.343, de 14
de  junho  de  2024,  que  “Dispõe
sobre  nomeação  de  Agentes  de
Contratação,  de  Pregoeiros  e  de
Comissão  de  Contratação,  nos
t e r m o s  d a  L e i  F e d e r a l  n º
14.133/2021.”

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais
constantes no inciso IX, do art. 72, da Lei Orgânica do Município, e
considerando o contido no Processo Administrativo nº 23216/2024,

resolve:
Art. 1º O inciso IX, do Artigo 3º e o inciso V, do Artigo 4º, da

Portaria nº 12.343, de 14 de junho de 2024, passam a vigorar nos
seguintes termos:

“Art. 3º Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeiro,
nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  os  seguintes
servidores:

IX – Elaine Cristina Costa Casagrande.
Art. 4º Ficam nomeados para exercerem as funções atinentes

à  Comissão  de  Contratação,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, os seguintes servidores:

V – Elaine Cristina Costa Casagrande (suplente).”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 09 de agosto de 2024.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.526

DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Designa servidora para atuar como
Professor  Coordenador  da  E.M.
Profa.  Lucy  Alvarez.

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  usando  de  suas  atribuições
previstas na alínea “b”, § 3º, do Artigo 35, da Lei Complementar nº
457/2005, considerando o contido no MEMO/SME/N° 572/2024,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 07 de agosto de 2024, a Sra.

ANDREA LUCIANE GASPAROTO VILLAÇA, matrículas n°s 06.746 e
10.906,  servidora  municipal,  para  atuar  como  Professor


